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PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 17 DE MAIO DE 2018 (*)
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e o PRESIDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, no uso de suas atri-
buições, consoante o que estabelecem a Lei nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017, que
aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2018, e o Decreto
nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a descentralização da execução de
créditos orçamentários, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s), na forma a seguir es-
pecificada:
DE:
UO 12.901 - Fundo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
UG 120.901 - Fundo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
PA R A :
UO 22.201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
UG 190.201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
I - OBJETO: Descentralização do crédito orçamentário, visando ao pagamento das despesas
estabelecidas no cronograma de desembolso constante do plano de trabalho aprovado nos
autos do Processo Administrativo nº 0112-001623/2017 e previstas no Convênio nº 03/2017
- PGDF/NOVACAP, referente à conclusão das obras de construção do Edifício-Sede da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
II - VIGÊNCIA: a) Data de início: 21/05/2018; b) Data de término: 20/08/2019
III -
a) Programa de Trabalho: 03.451.6003.1984.9768; Natureza da Despesa: 449051; Fonte: 100;
Valor: R$ 3.657.235,00;
b) Programa de Trabalho: 03.451.6003.1984.9768; Natureza da Despesa: 449051; Fonte: 170;
Valor: R$ 2.032.884,00;
c) Valor Total: R$ 5.690.119,00.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA
Procuradora-Geral do Distrito Federal

JULIO CÉSAR MENEGOTTO
Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 98, de 23/05/2018, pág. 21.
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PORTARIA Nº 84, DE 28 DE MAIO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, e tendo em vista o disposto no art.
217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RE-
S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias os trabalhos das Comissões de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar:
§ 1º do Processo nº 480.000163/2015, reconduzidos por força da Portaria nº 42, de 27 de
abril de 2018, publicada no DODF nº 42, de 27 de abril de 2018;
§ 2º do Processo nº 480.000250/2016, reconduzidos por força da Portaria nº 46, de 04 de
abril de 2018, publicada no DODF nº 66, de 06 de abril de 2018;
§ 3º do Processo nº 480.000524/2016, reconduzidos por força da Portaria nº 47, de 04 de
abril de 2018, publicada no DODF nº 66, de 06 de abril de 2018;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA

PORTARIA Nº 85, DE 28 DE MAIO DE 2018.
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, e tendo em vista o disposto no art.
214, §2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos das Comissões de Sindicância:
§ 1º do Processo nº 480.000221/2015, reconduzidos por força da Portaria nº 69, de 27 de
abril de 2018, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2018;
§ 2º do Processo nº 480.000738/2015, reconduzidos por força da Portaria nº 63, de 27 de
abril de 2018, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2018;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA
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